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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 752, DE 2015 
(Do Sr. Alfredo Nascimento) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os 
Planos de Benefícios da Previdência Social, com vista a estabelecer 
sanções às empresas que não observarem os percentuais de cotas na 
contratação de pessoas com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 “Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual 

não haja penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, 

conforme a gravidade da infração, à multa variável de 1.812,87 (um mil, 

oitocentos e doze reais e oitenta e sete centavos) a R$ 181.284,63 (cento 

e oitenta e um mil e duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três 

centavos).  

§ 1º A infração do disposto no caput do art. 93 desta Lei acarretará 

multa calculada na seguinte proporção: 

I - para empresas com cem a duzentos empregados, multiplicar-se-á 

o número de trabalhadores com deficiência ou beneficiários reabilitados 

que deixaram de ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de 0 

(zero) a 20% (vinte por cento); 

II - para empresas com duzentos e um a quinhentos empregados, 

multiplicar-se-á o número de trabalhadores com deficiência ou 

beneficiários reabilitados que deixaram de ser contratados pelo valor 

mínimo legal, acrescido de 20 (vinte) a 30% (trinta) trinta por cento; 

III - para empresas com quinhentos e um a mil empregados, 

multiplicar-se-á o número de trabalhadores com deficiência ou 

beneficiários reabilitados que deixaram de ser contratados pelo valor 

mínimo legal, acrescido de 30 (trinta) a 40% (quarenta por cento); 

IV - para empresas com mais de mil empregados, multiplicar-se-á o 

número de trabalhadores com deficiência ou beneficiários reabilitados 

que deixaram de ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de 40 

(quarenta) a 50% (cinquenta por cento). 

§ 2º O valor mínimo legal a que se referem os incisos I a IV do § 1º 

deste artigo é o previsto no caput deste artigo. 

§ 3º O valor  resultante da aplicação dos parâmetros previstos no § 

1º deste artigo não poderá ultrapassar o máximo estabelecido no caput 

deste artigo. 

§ 4º Os recursos decorrentes das multas aplicadas no § 1º deste 

artigo serão destinados ao Fundo de Amparo ao Trabalhador para ações 

de treinamento, qualificação e inserção do trabalhador com deficiência 

no mercado de trabalho.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Após vinte e três anos do surgimento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, que 

estabeleceu cotas na contratação de pessoas com deficiência, observa-se que, apesar dos 
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avanços obtidos, há ainda muito a ser feito para seu efetivo cumprimento. 

De acordo com os dados do último Censo Demográfico, no ano de 2010, 

aproximadamente 24% da população brasileira declararam possuir alguma deficiência. 

Entretanto, dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), para o ano de 2012, 

indicam que somente 0,7% dos vínculos empregatícios formais são ocupados por pessoas 

declaradas como deficientes.  

Percebe-se, assim, que a Lei não tem sido suficiente para alterar o quadro da 

precária inserção da pessoa com deficiência no mercado de trabalho. Entre as razões para esse 

fato, as empresas alegam a dificuldade na contratação desses trabalhadores por falta de 

qualificação. 

Nesse sentido, esta proposição tem por objetivo modificar a realidade da 

contratação de trabalhadores com deficiência por meio da imposição de multas às empresas 

que não cumprirem as cotas legais de contratação. Os recursos arrecadados com a aplicação 

das multas serão destinados ao Fundo de Amparo ao Trabalhador. Ressalta-se, entretanto, que 

estes recursos devem destinar-se especificamente a ações de qualificação, capacitação, 

treinamento e desenvolvimento dos trabalhadores com deficiência.  

Convencidos de que esta proposição contribui para a efetiva participação da 

pessoa com deficiência no mercado de trabalho, contamos com o apoio dos nobres pares para 

aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2015. 

 

Deputado Alfredo Nascimento 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 

................................................. 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

................................................. 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 752/2015 

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade 
da infração, à multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros).  Atualizações decorrentes de normas de 
hierarquia inferior 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados. 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/
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Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 

de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 

mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, 

à multa variável de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$10.000.000,00 (dez milhões de 

cruzeiros). (Valor atualizado pela Portaria MPAS nº 4.478, de 4/6/1998, a partir de 1º de 

junho de 1998, para, respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos  e trinta e seis reais e dezessete 

centavos) e R$ 63.617,35 (sessenta e três mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco 

centavos) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas 

mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos valores dos 

benefícios. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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